
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 21/2003 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 
 

CONSIDERANDO o que consta do protocolado nº 740.729/02-79 –
CONSELHO DE CURADORES; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o § 4º do Art. 29 do Estatuto desta 

Universidade; 
 
Considerando, ainda, a aprovação da Plenária, por maioria, na Sessão 

Ordinária realizada no dia 11 de julho de 2003, 
 
 RESOLVE:  
 
Art. 1º Designar o Professor Manoel Carlos Barbosa Silva, como Suplente do 
Conselheiro Marco Antônio Barboza da Silva, no Conselho de Curadores desta 
Universidade. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2003. 
 
 
 

José Weber Freire Macedo 
Presidente 
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